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Nota Técnica 011/2019 - DVIT 

 
 
Curitiba, 29 de Julho de 2019. 

 

Assunto: HABILITAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO RPE 05/2019 – ALMAQ 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA.  

 

Trata-se de Nota Técnica quanto à habilitação da empresa ALMAQ 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. ao Edital RPE 05/2019. 

 

Tem-se que a Licitação RPE 05/2019 tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, por 

um período de 12 (doze) meses, para futura e eventual prestação de serviços 

continuados de locação de equipamentos multifuncionais (monocromático e 

policromático) e serviços de cópias, de digitalização, de softwares que compõem a 

solução, incluindo o fornecimento de equipamentos (novos, sem uso e em linha de 

fabricação), sua instalação, configuração e gestão dos equipamentos e softwares, 

conjuntamente com a manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de 

todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos 

equipamentos, exceto papel, nas condições, especificações e locais, bem como, 

treinamento operacional, descrita neste Termo de Referência, que se tem como parte 

integrante deste Edital, (Anexo I), para atender as necessidades da COHAPAR. 

 

No dia 26/07/2019 ocorreu disputa referente ao RPE nº 05/2019, a qual restou como 

vencedora a empresa TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA. 

Contudo, após avaliação da documentação apresentada pela 1ª colocada 

(TECPRINTERS), esta restou desclassificada sendo convocada a 2ª colocada, a 

empresa ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA. 

 

Diante dos documentos encaminhados pela empresa para habilitação, a DVIT 

apresenta as considerações a seguir expostas. 
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1 – ANEXO I, ITEM 17 – PROPOSTA COMERCIAL. 

O Edital, em seu ANEXO I, exige a apresentação de documentos de habilitação 

conforme segue: 

 

17.1. A LICITANTE deverá anexar à sua proposta comercial catálogos técnicos, encartes, 

folders e/ou manuais do fabricante do software e dos equipamentos ofertados, para 

comprovação das características mínimas requeridas, bem como manuais e documentação 

necessária para sua correta instalação, configuração e utilização; 

 

Para atendimento a exigência, a LICITANTE forneceu a seguinte documentação: 

 Modelo 01 - Folheto LEXMARK MX-622ADHE; 

 Modelo 02 - Folheto LEXMARK CX-725DHE; 

 Modelo 03 - Folheto LEXMARK MX-911DTE; 

 Modelo 04 - Folheto LEXMARK CX-921DE; 

 Modelo 05 - Folheto Canon iPF770 L36/iPF670 L24; 

 Leitor de Proximidade – DMZ Multi 125 Khz; 

 Software de OCR - Folheto Gateway Docs; 

 Software de Bilhetagem - nddPrint 360 e; 

 Software de Bilhetagem - nddPrint MPS Portal de Serviços. 

 

Em análise da documentação, verifica-se pleno atendimento à referida exigência, 

restando o item editalício atendido. 

 

2 – ANEXO I – 18 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

O Edital, em seu ANEXO I, exige a apresentação de documentos de habilitação 

conforme segue: 

 

18.1. A LICITANTE deverá comprovar, mediante apresentação de declaração conforme 

modelo constante no ANEXO D, acompanhada da respectiva documentação, que possui 

profissional(ais) com capacitação para atendimento dos equipamentos propostos e Software 

de Gerenciamento/Contabilização de Cópias e Impressões ofertados; 

18.1.1. Para comprovação será aceita Declaração emitida pelo fabricante ou 

distribuidor autorizado no Brasil, ou outro documento hábil para comprovar a 

capacitação técnica do profissional, específica para atendimento dos equipamentos 

ofertados, bem como do Software de Gerenciamento/Contabilização; 
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18.1.2. A LICITANTE ainda deverá comprovar vínculo do(s) funcionário(s), por meio 

de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Contrato Social 

(sócio), contrato de prestação de serviços, ou declaração de futura contratação do 

profissional; 

18.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da presente licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, com prazos concomitantes, fornecido por pessoa jurídica de direito 

publico ou privado, comprovando a locação de equipamentos iguais ou similares, com 

produção anual executada de 461.274 páginas A4; 

18.3. Em atendimento às diretrizes da Lei Federal nº 12.305, de 02/08/2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA se responsabilizará pelo mecanismo 

de logística reversa dos resíduos produzidos pelo processo de impressão, em especial dos 

cartuchos de toner utilizados; 

18.4. A LICITANTE deverá apresentar, junto com os documentos de habilitação, 

comprovação de que possui, ou que tem contrato válido e vigente com empresa(s) que 

possui(em), licença ambiental para descarte e transporte dos resíduos, do órgão de proteção 

ambiental de seu Estado ou Município, conforme Lei Federal nº 12.305/2010 de 02/08/2010. 

A entrega desta comprovação é condição necessária para a habilitação da LICITANTE 

vencedora após a fase de lances; 

18.4.1. Caso a LICITANTE seja o fabricante dos equipamentos, deverá comprovar 

que possui programa de logística reversa e correta coleta, reciclagem e destinação 

dos resíduos, conforme Art. 33° Parágrafo I da Lei 12.305 de 02/08/2010. 

 

Para atendimento a exigência, a LICITANTE forneceu a seguinte documentação: 

 Declaração do Fabricante – Canon Brasil; 

 Declaração do Fabricante – Lexmark Internacional do Brasil; 

 Declaração do Fabricante – DocService IT Solutions Ltda; 

 Declaração do Fabricante - N5 Software Ltda; 

 Declaração do Fabricante – DMS Global Connection; 

 Cópia CTPS – Sr. Wilson Batista; 

 Cópia CTPS – Sr. Thiago De Lima Luiz 

 Certificado nddPrint - Nominal ao Sr. Chrysthoper Robson Camargo de 

Souza; 

 Atestado de Capacidade Técnica – Prefeitura de Londrina; 

 Atestado de Capacidade Técnica – Ministério Público de Santa Cararina; 

 Certificado de Destinação Final de Resíduos Industriais – ESSENCIS 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/A; 
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Em análise da documentação verifica-se pleno atendimento aos itens 18.1, 18.2, 

18.3 e 18.4 do ANEXO I. 

Entretanto, em que pese a LICITANTE tenha apresentado Declarações dos 

Fabricantes para comprovar a capacitação técnica de seus funcionários, não restou 

claro se os indicados – Srs. Wilson Batista e Thiago de Lima Luiz – possuem tal 

capacitação, visto que as Declarações das empresas Canon, Lexmark, DMZ e N5 

Software não nominam os profissionais. 

 

Diante disso, a Cohapar abriu Diligência junto às referidas Fabricantes a fim de 

esclarecer tal questão. Abaixo transcrevemos o questionamento Cohapar e a 

resposta das Fabricantes: 

 

DILIGÊNCIA 01 – EMPRESA LEXMARK 

A empresa ALMAQ apresentou a declaração da empresa Lexmark Internacional 

do Brasil (anexa) emitida por esta empresa. Consta da aludida declaração que a 

ALMAQ possui equipe capacitada para operar os equipamentos informados. 

Assim, solicitamos a gentileza de esclarecer se os empregados da ALMAQ 

abaixo relacionados possuem capacitação para operar os equipamentos 

MX622adhe (Modelo 01), CX725adhe (Modelo 02), MX911dte (Modelo 03) e 

CX921de (Modelo 04): 

a) Thiago de Lima Luiz. 

 

RESPOSTA: “Na qualidade de responsável financeiro e representante legal da empresa Lexmark 

International do Brasil, gostaria de informar que o Sr. Thiago de Lima Luiz., está devidamente 

treinado e capacitado nos modelos de nossa fabricação , MX622adhe, CX725dhe, MX911dte e 

MX921de.” 

 

DILIGÊNCIA 02 – EMPRESA CANON 

A empresa ALMAQ apresentou a declaração da empresa Canon do Brasil Ind. e 

Com. Ltda. (anexa) emitida por esta empresa. Consta da aludida declaração que 

a ALMAQ possui equipe capacitada para operar o equipamento informado. 

Assim, solicitamos a gentileza de esclarecer se os empregados da ALMAQ 

abaixo relacionados possuem capacitação para operar o equipamento IPF 770-

MFP L36 (Modelo 05): 

a) Thiago de Lima Luiz. 

 

 

2294
132

Inserido ao protocolo 15.725.885-0 por: Rodrigo Malagurti Di Lascio em: 09/08/2019 15:49. Assinado por: Renan Berzotti Balle em: 09/08/2019 15:58. Para mais
informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: a1827b29a7408f91ed1e6a34eaa2ef60



 

Página 5 de 6 

RESPOSTA: “Declaramos que o técnico Thiago de Lima Luiz, participa do programa de capacitação 

técnica da Canon do Brasil, representando a empresa Almaq e está capacitado a operar o 

equipamento modelo IPF 770 L36 citado em nossa declaração.” 

 

DILIGÊNCIA 03  – EMPRESA DMZ GLOBAL CONNECTION 

A empresa ALMAQ apresentou a declaração da empresa DMZ Global 

Connection (anexa) emitida por esta empresa. Consta da aludida declaração que 

a ALMAQ possui equipe capacitada para operar o equipamento informado. 

Assim, solicitamos a gentileza de esclarecer se os empregados da ALMAQ 

abaixo relacionados possuem capacitação para operar o equipamento MPS PRO 

125kHz AWS (Leitor de Proximidade): 

a) Thiago de Lima Luiz. 

 

RESPOSTA: “A Almaq é nossa parceira há 4 anos e a área técnica deles é bastante qualificada para 

instalar, operar e configurar os leitores RFID DMZ, inclusive o MPS PRO 125kHz AWS. O Thiago de 

Lima Luiz, em particular, já fez treinamento conosco e está muito bem preparado para operar, 

configurar e cuidar de instalações em ambientes de impressão segura ou controle de acesso com o 

leitor MPS PRO 125kHz AWS.” 

 

DILIGÊNCIA 04 – EMPRESA N5 SOFTWARE 

A empresa ALMAQ apresentou a declaração da empresa N5 SOFTWARE LTDA. 

(anexa) emitida por esta empresa. Consta da aludida declaração que a ALMAQ 

possui equipe capacitada para operar o equipamento informado. Assim, 

solicitamos a gentileza de esclarecer se os empregados da ALMAQ abaixo 

relacionados possuem capacitação para operar o sistema nddPrint 360: 

a) Vilson Batista. 

 

RESPOSTA: N5 SOFTWARE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. Walmor 

Ribeiro, nº 431, bairro Coral em Lages, SC, CEP 88.523-060, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.581.859/0001-58, neste ato representada por seu procurador infra-assinado, DECLARA para os 

devidos fins que o colaborador da ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, VILSON 

BATISTA, inscrito sob CPF n. 610.245.389-15, possui capacitação para operar o sistema nddPrint 

360: Accounting + Cotas + Políticas + Releaser + MPS (Básico). 

 

Diante do exposto, conclui-se que o item editalício resta atendido. 
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3 – ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

Em análise do ANEXO A do Edital, no que tange às especificações técnicas, 

verifica-se que a proposta apresentada pela LICITANTE está de acordo com as 

características mínimas obrigatórias, tanto dos equipamentos quanto dos softwares, 

sendo em resumo: 

 

 Modelo 01 - LEXMARK MX-622ADHE; 

 Modelo 02 - LEXMARK CX-725DHE; 

 Modelo 03 - LEXMARK MX-911DTE; 

 Modelo 04 - LEXMARK CX-921DE; 

 Modelo 05 - CANON iPF770 L36/iPF670 L24; 

 Leitor de Proximidade – DMZ Multi 125 Khz; 

 Software de OCR - Folheto Gateway Docs e; 

 Software de Bilhetagem - nddPrint 360. 

 

Sendo assim, conclui-se que o item editalício resta atendido. 

 

6 – CONCLUSÃO 

 

Diante das informações aqui contidas e considerando a análise realizada da 

documentação, a equipe técnica da DVIT entende que a proposta apresentada pela 

empresa ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCTIRÓIOS LTDA. deve ser 

HABILITADA. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Renan Berzotti Balle 

Chefe da Divisão de Infraestrutura e Tecnologia 
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